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DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR nº 125/2022-CGJUCGJ

Trata-se de comunicação expedida pela Corregedoria-Geral da Justiça

do  Estado  do  Maranhão  reportando  indícios  de  irregularidades  em  documento

referente  a  procuração supostamente  lavrada no  Ofício  Único  de  São José  dos

Basílios, naquele Estado (fls. 02/12). 

Informação nº 266/2021/GCAUE (fl.14) no seguinte sentido:

“Trata-se de comunicação efetuada pelo Exmo. Corregedor Geral da Justiça
do  Estado  do  Maranhão,  Desembargador  Paulo  Sérgio  Velten  Pereira,
dando  conhecimento  a  esta  Casa  Correicional  sobre  indícios  de
irregularidade  em procuração  lavrada  no  Ofício  único  de  São  José  dos
Basílios/MA. 

O  Excelentíssimo  Desembargador  determina  cópia  dos  documentos  as
Corregedorias Gerais de Justiça de todos os Estados da Federação e do
Distrito Federal, para conhecimento. 

Nesse sentido, sugere-se a remessa dos presentes autos à apreciação da
MM. Juíza-Corregedora Auxiliar responsável pelo serviço extrajudicial, Dra.
Juliana  Sampaio  de  Araújo,  para  as  devidas  providências,  qual  seja,  a
emissão de Ofício  Circular  a  todas as serventias extrajudiciais  de nosso
Estado, via PEX, bem como a todos os juízes corregedores permanentes,
comunicando a referida ocorrência de falsificação no estado do Maranhão,
conforme fls. 02/12. 

Empós,  sugere-se  o  arquivamento,  tendo  em  vista  que  o  processo  se
esgota com a devida ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e
registral, S.M.J. 
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À superior consideração da MM. Juíza-Corregedora Auxiliar.”

A Juíza-Corregedora  Auxiliar  responsável  pelo  serviço  extrajudicial,

Dra. Juliana Sampaio de Araújo, proferiu despacho, à fl. 49:

“Considerando as informações apresentadas pela  Gerência  de Correição
das Unidades Extrajudiciais (GCAU/CGJCE), às folhas retro, acolho-as e,
em  sucessivo,  submeto  o  presente  processo  ao  Corregedor-Geral  da
Justiça,  com  a  sugestão  de  expedição  de  Ofício  Circular  a  todas  as
serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX, bem como a todos os
juízes  corregedores  permanentes,  comunicando  a  referida  denúncia  de
folhas 02/12 dos autos.

Em seguida, ultimada a providência, sugere-se o arquivamento.” 

Em razão das circunstâncias evidenciadas nos autos, aprovo o parecer

firmado pela Juíza Corregedora Auxiliar Juliana Sampaio de Araújo e determino o

arquivamento dos autos, expedindo-se, antes, Ofício Circular todas as serventias

extrajudiciais  e  aos  Juízes  Corregedores  Permanentes  do  Estado  do  Ceará,  via

PEX, comunicando o fato narrado no expediente inicial.

Comunique-se à Corregedoria-Geral interessada.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

À Gerência Administrativa para cumprimento. 

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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São Luís, 1º de dezembro de 2021

Senhor Corregedor-Geral/Senhora Corregedora-Geral,

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho-lhe, para conhecimento e
providências, a comunicação anexa emitida pela oficial de registro interina da Serventia
Extrajudicial de São José dos Basílios - MA, Anna Carolina Calzavara de Carvalho Machado, na
qual informa suposta falsificação verificada em número de selo de autenticação, bem como em
leitura de QRCODE, relativa ao registro no Livro nº 2, Ato nº 216, fls. 16, tendo como
outorgante Francijanio Rodrigues da Costa, CPF 031.735.983-50, e outorgado Luzivan Ribeiro
Matos, CPF 927.350.883-81, em pedido de confirmação de registro solicitado pelo Ofício Único
de Santa Filomena do Maranhão - MA.

Sendo estas as informações, permaneço à disposição de V. Exa. para eventuais
esclarecimentos adicionais.

Renovando protestos de elevada estima e consideração, atenciosamente,

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 01/12/2021 15:25 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)
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